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1- INTRODUÇÃO

1- CARACTERIZAÇÃO  DO MUNICÍPIO:

O MUNICÍPIO DE BIRIGUI,  SITUA-SE NA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, COM UMA EXTENSÃO TERRITORIAL DE 530,65 Km², ESTANDO SITUADO A 518Km DE 
SÃO PAULO.

A DENSIDADE DEMOGRÁFICA É DE 197,45 HABITANTES/Km², E DE ACORDO COM OS 
DADOS  DO  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  GEOGRAFIA  E  ESTATÍSTICA  (IBGE),  A   TAXA  DE 
CRESCIMENTO ANUAL ESTIMADA PARA BIRIGUI (2006 – 2009) É DE 0,7%. PARA O ANO DE 2009, 
A POPULAÇÃO ESTIMADA DO MUNICÍPIO É DE 110.909 HABITANTES.

EM RELAÇÃO AO GRAU DE URANIZAÇÃO DA POPULAÇÃO, NO PERÍODO DE 2000 – 
2008, CONSTATOU-SE UMA TENDÊNCIA DE CRESCIMENTO DA POPULAÇÃO URBANA, QUE EM 
2000 JÁ REPRESENTAVA 96,52% DO TOTAL DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO.

A FAIXA ETÁRIA COM MAIOR TAXA ANUAL DE CRESCIMENTO, TANTO NO SEXO 
MASCULINO COMO NO FEMININO,  NO PERÍODO DE 2005 À 2008, FOI A DE 60 ANOS E MAIS, 
PASSANDO DE UM PERCENTUAL DE 9,5% EM 2005 Á 10,4% EM 2008.

O  ACESSO  DA  POPULAÇÃO  À  SERVIÇOS  BÁSICOS  É  DE  99,03%  PARA  ÁGUA 
ENCANADA, 98,93% PARA ESGOTAMENTO SANITÁRIO E 98,33% PARA SERVIÇOS DE COLETA DE 
LIXO, NO ANO DE 2000, SEGUNDO FONTE DO SEADE.

A  MAIORIA  DA  POPULAÇÃO  DE  BIRIGUI,  NÃO  POSSUI  PLANO  DE  SAÚDE. 
PORTANTO, DEPENDE INTEGRALMENTE DO SUS PARA TER ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE. 
AO SE DIVIDIR A POPULAÇÃO EM CINCO SEGMENTOS IGUAIS, ORDENADOS SEGUNDO O NÍVEL 
DE RENDA FAMILIAR, NOTA-SE QUE A QUASE TOTALIDADE DOS SEGUIMENTOS MAIS POBRES 
DEPENDE  EXCLUSIVAMENTE  DESSE  SISTEMA.  NÃO  PODEMOS  DEIXAR  DE  CONSIDERAR 
AINDA,  QUE  OS  PROCEDIMENTOS  MÉDICOS  E  DIAGNÓSTICOS  MAIS  COMPLEXOS  E 
DISPENDIOSOS,  QUE  SÃO  EXCLUÍDOS  DOS  PLANOS  DE  SAÚDE,  COM  FREQUÊNCIA  SÃO 
SOLICITADOS AO SUS, O QUE NOS LEVA A CRER QUE A PARCELA DA POPULAÇÃO ATENDIDA 
NO SISTEMA DEVA SER AINDA MAIOR.

BIRIGUI É MUNICÍPIO SEDE DE MÓDULO ASSISTENCIAL PARA OS MUNICÍPIOS DE 
COROADOS  E  SANTÓPOLIS  DO  AGUAPEÍ,  E  REALIZA  A  ATENÇÃO  BÁSICA  E  OS 
PROCEDIMENTOS HOSPITALARES E DIAGNÓSTICOS MÍNIMOS DA MÉDIA COMPLEXIDADE.  É 
TAMBÉM MUNICÍPIO PÓLO MICRORREGIONAL PARA OS MUNICÍPIOS DE BURITAMA, LOURDES, 
TURIÚBA, BREJO ALEGRE, CLEMENTINA, BILAC, PIACATU E GABRIEL MONTEIRO.

PERTENCE  À  REGIÃO  DE  DRSII  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  E  TEM  COMO 
MUNICÍPIO PÓLO A CIDADE DE ARAÇATUBA.

BIRIGUI  É HABILITADO  NA GESTÃO PLENA  DA ATENÇÃO  BÁSICA  DO SISTEMA 
MUNICIPAL, E POSSUI OS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOB GESTÃO 
MUNICIPAL:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE: UNIDADE  AMBULATORIALDE  MÉDIA 
COMPLEXIDADE  MANTIDO  PELAS SMS  DOS MUNICÍPIOS  DA MICRO-REGIÃO,  REALIZANDO 
ACOMPANHAMENTO  DE  CERCA  DE  3.000  PESSOAS  MENSALMENTE,  EM  CONSULTAS  DE 
ESPECIALIDADES  E  REALIZAÇÃO  DE  EXAMES  DE  ULTRASSONOGRAFIA,  ENDOSCOPIA, 
ELETROENCEFALOGRAMA, ELETROCARDIOGRAMA.

CENTRO DE SAÚDE: UNIDADE AMBULATORIAL, MANTIDA PELA SMS DE BIRIGUI, 
CONCENTRA  A  ESPECIALIDADE  DE  SAÚDE  MENTAL  E  CONTA  COM  EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL NA ESPECIALIDADE.

AMBULATÓRIO  DST/  AIDS:  UNIDADE  AMBULATORIAL  MANTIDA  PELA  SMS  DE 
BIRIGUI, REALIZA O ACOMPANHAMENTO DA PACIENTES DE AIDS E PORTADORES DE HIV, BEM 
COMO OFERTA  E  ACONSELHAMENTO  DE  TESTAGEM  ANTI-HIV  E  VDRL  COMO  SUPORTE À 
ATENÇÃO BÁSICA.

AMBULATÓRIO  DE  SAÚDE  DA  MULHER:  UNIDADE  AMBULATORIAL,  MANTIDA 
PELA SMS, QUE REALIZA O ATENDIMENTO DAS URGÊNCIAS GINECOLÓGICAS E OBSTÉTRICAS 
E SERVE DE APOIO ÀS UBS, NESTAS ESPECIALIDADES.

UBS 1:  UNIDADE DE MÉDIA COMPLEXIDADE,  QUE ABRANGE OS BAIRROS VILA 
BANDEIRANTE,  CIDADE  JARDIM,  IVONE  ALVES  PALMA,  TEREZA  MARIA  BARBIERI,  VILA 
INDUSTRIAL, JARDIM CLAYTON, VILA TRONCOSO, JARDIM SANTA HELENA, VILA OPERÁRIA, 
VILA XAVIER, VILA GUANABARA, VILA ROBERTO, RESIDENCIAL NELSON CALIXTO, JARDIM 
SÃO PAULO.

UBS  2:  UNIDADE  DE  MÉDIA  COMPLEXIDADE,  QUE  ABRANGE  OS  BAIRROS 
TOSELAR, RESIDENCIAL MANOELA,  JARDIM CAPUANO, VISTA ALEGRE,  JARDIM DO TREVO, 



RESIDENCIAL  COLINAS  I  E  II,  RESIDENCIAL  ALVORADA,  JARDIM  FONTE,  JARDIM  EUROPA, 
JARDIM MARISTER, JARDIM TANGARÁ, JARDIM GUAPORÉ, JARDIM PRIMAVERA, RESIDENCIAL 
ESPLANADA DAS COLINAS, JARDIM ARCO IRIS.

 UBS 3: UNIDADE DE MÉDIA COMPLEXIDADE, QUE ABRANGE OS BAIRROS VILA 
ISABEL  MARIN,  VALE  DO  SOL,  EURICO  CAETANO,  RESIDENCIAL  PEDRO  MARIN  BERBEL, 
RESIDENCIAL LALUCE, JARDIM JUSSARA MARIA, NOVO JARDIM ESTÁBILE.

UBS 4: UNIDADE DE MÉDIA COMPLEXIDADE, QUE ABRANGE OS BAIRROS COSTA 
RICA, SÃO BRÁZ, COAB 3, VILA BRASIL, SÃO GENARO I E II, CECAP, JARDIM MARVAN, JARDIM 
TÓQUIO, SILVARES, RESIDENCIAL AURORA, VILA MOIMAZ.

UBS 5: UNIDADE DE BAIXA COMPLEXIDADE, QUE ABRANGE OS BAIRROS SANTO 
ANTONIO, VILA ICARAY, VILA JEAN PIETRO, RESIDENCIAL TROPICAL, RESIDENCIAL MODELO, 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, ESTORIL,  BELA VISTA, SÃO BENTO, JARDIM DO PRADO, VILA 
GARDENAL,  JARDIM  ESTÁBILE,  JARDIM NOVA ERA,  JARDIM PÉROLA,  VILA  STAFF,  JARDIM 
SANTA ISABEL, VILA CORTELAZZI, VILA SAUDADES, JARDIM MORUMBI.

UBS 6: UNIDADE DE MÉDIA COMPLEXIDADE, QUE ABRANGE OS BAIRROS PARQUE 
DA  NAÇÕES,  JARDIM  FLAMENGO,  RECANTO  DOS  PÁSSAROS,  VILA  AEROPORTO,  RECANTO 
VERDE  I  E  II,  RESIDENCIAL  SÃO  JOSÉ,  RESIDENCIAL  SIMÕES,  SÃO  CONRADO,  TIJUCA, 
RESIDENCIAL  JARDIM  POP,  JARDIM  ITÁLIA,  JARDIM  IPANEMA,  RESIDENCIAL  ATENAS, 
RESIDENCIAL  SANTA  LUZIA,  JARDIM  AMÉRICA,  JARDIM  DO  LAGO,  RESIDENCIAL  OTTON, 
RESIDENCIAL ART VILLE, RESIDENCIAL PORTAL DA PÉROLA I E II, JARDIM AEROPORTO.

UBS 7: UNIDADE DE BAIXA COMPLEXIDADE, QUE ABRANDE OS BAIRROS BOSQUE 
DA SAÚDE I E II,  VILA ANGÉLICA,  PARQUE SÃO VICENTE,  RESIDENCIAL PERDIZES,  JARDIM 
SÃO  CRISTOVÃO,  VILA  GUARUJÁ,  NOVO  PARQUE  SÃO  VICENTE,  RESIDENCIAL  AROEIRA, 
RESIDENCIAL BRAGUIM.

UBS 8: UNIDADE DE BAIXA COMPLEXIDADE, QUE ABRANGE OS BAIRROS VILLAGE 
DI  FIORI,  VILA  PONTES,  VILA  MARIA,  JARDIM  SUMARÉ,  VILA  GERMANO,  JARDIM  BOLELI, 
RESIDENCIAL  SÃO  FRANCISCO,  JANDAIA  I  E  II,  RESIDENCIAL  IPÊ,  BIRIGUI  I  E  II,  JARDIM 
PLANALTO, PARQUE PINHEIRO I E II.

UBS  9:  UNIDADE  DE  BAIXA  COMPLEXIDADE,  QUE  ABRANGE  OS  BAIRROS 
CONJUNTO  HABITACIONAL  JOÃO  CREVELARO,  RESIDENCIAL  MONTE  LÍBANO  I  E  II, 
RESIDENCIAL SANTANA, RESIDENCIAL QUEMIL, JARDIM CANAÃ.

PRONTO SOCORRO MUNICIPAL: LOCALIZADO NO BAIRRO CENTRAL DO MUNICÍPIO 
COM  FÁCIL  ACESSO  AOS  HOSPITAIS  DE  REFERÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  E  DA  REGIÃO  COM 
ATENDIMENTO MÉDIO DE 6.000 PESSOAS/MÊS.

2- JUSTIFICATIVA

O município de Birigui possui 14 Unidades de Saúde, que estão subordinadas a Secretaria Municipal de Saúde.
Neste ano de 2010, com a implantação da Estrategia Saúde da Família, entende-se que terá uma redução no fluxo 
de atendimento ambulatorial do Pronto Socorro, tendo em vista que serão 20 equipes atuando na Atenção Básica 
que constitui um importante componente de Assistência à Saúde.
Neste cenário, as Unidades Básicas de Saúde, estão em fase de readequação,  portanto apenas quatro das nove 
UBS, contam com atendimento das 7 às 22 horas e as demais das 7 às 19 horas, assim tais demandas acabam por 
migrar para a rede de urgência. 
Levando em consideração que o município de Birigui, tem como sua principal caraterista o setor industriário,  
com grande quantidade de motociclistas que circulam nas vias publicas, principalmente nos horários de entradas  
e  saída do expediente,  o  que provoca um número  elevado de acidentes  automobilísticos,  conseqüentemente 
contribui para a sobrecarga de serviço de Urgência e Emergência.
De acordo com a Portaria GM nº 2.048 de 5 de novembro de 2002, que trata  a área de Urgência e Emergência  
como um componente de assistência à saúde; esta secretaria entende que esse serviço acaba por funcionar como 
a “porta de entrada” para esse fim, estando adequadamente estruturados e abertos nas 24 horas do dia. 

3- OBJETIVOS

Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços Médicos nos atendimentos em Urgência e  
Emergência para o Pronto Socorro Municipal de Birigui, pelo período de 24 meses podendo ser renovado por 
mais 24.

4- RECURSOS HUMANOS 



4.1- Da Execução Geral

Para executar as atividades no Atendimento de Urgência e Emergência do Pronto Socorro Municipal de Birigui, 
serão necessários prestação de serviços médicos realizados mediante plantões matutinos, vespertinos e noturnos, 
perfazendo às 24 (vinte e quatro) horas do dia, durante os 07 (sete) dias da semana. Cada plantão será composto 
por 02 (dois) médicos plantonistas por 24 horas.

4. 2- Da Execução dos Plantonistas 24hs

4.2.1- A CONTRATADA se obriga a prestar seus serviços profissionais especializados a todo paciente 
independente da cor, raça, religião, convicção política, condições sociais e econômicas, respondendo assim pela 
necessidade apresentada por todo o serviço do Pronto Socorro Municipal de Birigui.

4.2.2- A CONTRATADA ficará totalmente responsável a propiciar um bom atendimento aos pacientes, 
na forma mais apropriada e adequada de acordo com as exigências legais.

4.2.3- Os serviços a que se refere este contrato, serão prestados nas dependências do Pronto Socorro 
Municipal,  sem nenhum vínculo trabalhista  entre  a  CONTRATANTE e  a  CONTRATADA,  seus  agentes, 
sócios, terceirizados ou contratados.   

4.2.4-  Ficará  a CONTRATADA  responsável  pelo recolhimento dos imposto pertinentes  ao tipo de 
atividade prestada.

4.2.5- Será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA o  fornecimento  de  alimentação  à  equipe  de 
médicos plantonistas.

4.2.6-  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  uniformes  à  equipe  de  médicos  plantonistas  em 
conformidade com a legislação vigente.  

4.2.7- Fica sob a responsabilidade da CONTRATADA a emissão da escala dos plantões médicos, todo 
o dia trinta de cada mês para o mês subseqüente, sendo que para o primeiro mês a escala deverá ser apresentada  
na semana anterior ao início das atividades.

4.3– Das Atribuições Específicas Dos Profissionais Médicos de acordo com a Portaria GM n. 2.048:

4.3.1 MÉDICO PLANTONISTA:

a) Profissional do nível superior titular de diploma de médico, devidamente registrado no Conselho Regional de  
Medicina de sua jurisdição, habilitado no exercício da medicina pré-hospitalar, atuando no suporte avançado da 
vida, em todos os cenários de atuação do pré-hospitalar;

b)  Obedecer  as  normas  técnicas  vigentes  no  serviço,  preencher  os  documentos  inerentes  à  assistência  pré-
hospitalar, garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outros serviços 
nos casos de encaminhamento, (o fato de encaminhar para especialista ou solicitar exame complementar não  
eximi o médico de descrever a história clínica do paciente e de solicitar exames básicos, a exemplo de RX, USG 
ou laboratoriais a depender de cada caso, para dinamizar o atendimento), obedecendo ao código de ética médica;

c) Contactar com a Central de Regulação nos casos de conduta de solicitação de internação de urgência fora de  
nossa referência;

d)  Encaminhar  para  a  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Birigui,  quando  houver  necessidade  das  seguintes 
especialidades: ortopedia, clínica geral, pediatria, ginecologia e clínica cirúrgica;

e) Adotar critérios rigorosos nas solicitações de procedimentos complementares e classificar se é de emergência,  
urgência ou rotina;

f) Desempenhar as atividades médicas em sintonia com a equipe multiprofissional;

g) Passar o plantão para o colega do plantão seguinte, ausência antes da chegada do colega será considerado 
abandono de plantão de acordo com a Lei;



h) Todo acidente de trabalho deve ser notificado pelos médicos de plantão, com preenchimento da notificação 
compulsória, de acordo com a Portaria n. 777/GM de 28 de abril de 2004;

i) Manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento das portas 
de urgência;

j) Acompanhamento do atendimento local; 

l) Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão;

m) Desempenhar  outras  atividades  necessárias  ao bom atendimento dos pacientes,  mesmo que não estejam 
elencadas neste documento.

5- Do Responsável Técnico:

Fica a  CONTRATADA  obrigada,  no prazo de 10 (dez) dias da data da assinatura do Contrato, a indicar o 
Responsável Técnico pela empresa contratada, mediante apresentação de termo de aprovação ou equivalente, 
expedido pelo Conselho Regional de Medicina.


